ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 8º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva (Carlito); 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa); 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2015 (dois mil e quinze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: Fez uso da tribuna livre o Presidente da Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas – ADV, Paulo Roberto Alves, que agradeceu a oportunidade de a Associação ser ouvida nesta Casa Legislativa. Em seguida, Mariane Correa Peres, associada e também deficiente visual, fez o seu pronunciamento, lido por ela no sistema Braille, externando os agradecimentos pela atenção que a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, bem como os demais Vereadores, tem dispensado à Associação. Iniciou a sua fala com as seguintes palavras: “A sua luz está em seus olhos, a nossa está em seu coração” e, em seguida, informou que, embora a Associação tenha sido agraciada, em 2014, com uma quantia orçamentária significativa destinada por emendas parlamentares de muitos Vereadores, o valor ainda não foi depositado pela Prefeitura Municipal, até o presente momento, motivo pelo qual a entidade vem passando por dificuldades financeiras. Informou que estão buscando parcerias, com faculdades, por exemplo, e que, em breve, estarão proporcionando melhor qualidade de vida aos seus associados. Por oportuno, a jovem expressou que Associação gostaria de continuar contando com o apoio da Câmara Municipal, para que, no ano de 2016, possa ser merecedora de mais destinações de recursos, por meio de subvenção. Ao encerrar, o Presidente Francisco Frechiani manifestou o seu descontentamento com o Executivo Municipal, ressaltando que Prefeito Pedro Lucas não tem a sensibilidade de liberar esses recursos, os quais, para a Prefeitura são parcos, porém, para a Associação e para as demais entidades, são de grande valia. Assegurou que os Vereadores farão todos os esforços e gestões necessários junto ao Prefeito Pedro Lucas Rodrigues para que o recurso seja liberado, momento em que a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar endossou as palavras do Presidente Francisco Carlos Frechiani, reforçando a importância da logo liberação dos recursos pelo Executivo Municipal. TRIBUNA LIVRE II: Também fez uso da tribuna livre, a Técnica Educacional da Superintendência Regional de Ensino (SRE) - Patos de Minas, Celma das Dores Pereira Chaves, com a finalidade de expor aos Vereadores e à população a pauta de reinvindicações dos servidores administrativos da SRE. Inicialmente, a servidora agradeceu o apoio dos Vereadores, em especial do Vereador João Bosco (Bosquinho), e falou do seu orgulho com relação aos servidores públicos municipais, por demonstrarem coragem e atitude na luta pelos direitos da classe, parabenizando a todos pelo movimento. Na sequência, esclareceu que a greve dos servidores da SRE está completando 30 dias, e que, embora esteja com participação de 12% dos servidores em Patos de Minas, conta com adesão de cerca de 80% dos servidores da grande maioria das SREs do estado. Informou que está agendada uma reunião para o dia 10 de setembro, entre a Comissão de Servidores e o Governo do Estado, no intuito de realizar possíveis negociações; e que a principal reivindicação da categoria é para que o Chefe do Executivo Estadual corrija a distorção das tabelas salariais, as quais estão, há 12 anos, sem revisão. Afirmou que considera a situação como descaso e injustiça para com os servidores administrativos da Educação, os quais se sentem envergonhados com seus salários, lutando, pois, para serem mais valorizados e continuarem trabalhando dignamente em prol do interesse público na área educacional, “sem terem que fazer outros concursos em busca de melhoria salarial e reconhecimento profissional”. Por fim, Celma Chaves pediu o apoio dos Vereadores por meio de intervenção junto a outras autoridades, presidentes de partidos e lideranças políticas em prol da categoria. Por sua vez, os parlamentares parabenizaram a servidora pela iniciativa, comprometendo-se em contribuir no que for possível. Nesse sentido, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar endossou a solidariedade dos Vereadores à causa; e o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) cumprimentou-a pela manifestação respeitosa, fazendo votos de que os Vereadores possam se inteirar, discutir e buscar soluções, tendo em vista que ov“Governo, recentemente instalado em janeiro deste ano, valoriza a forma de participar, reconhecendo essa nova forma de estabelecer relações com servidores”. Concluindo, o Presidente do Legislativo, Francisco Frechiani, destacou que Câmara Municipal está sempre à disposição dos educadores, fazendo votos de que esses profissionais “venham a esta Casa não só em momentos de greve, mas também para participar de todas as discussões que aqui ocorrem”. ORADOR INSCRITO: Como orador inscrito, o Vereador Otaviano Marques de Amorim iria falar sobre a quadra poliesportiva do Bairro Jardim Aquárius e sobre o serviço realizado pela Copasa, todavia devido à exiguidade do tempo, transferiu a sua fala para a próxima reunião ordinária. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projeto de Lei 4196/2015, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Institui o Programa Municipal “Biblioteca Viva”, de estímulo à leitura e à utilização da biblioteca municipal”; 4197/2015, de autoria do Executivo Municipal, que “Dá nova redação ao art. 19, da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011”. Quanto a esse projeto foi apresentado substitutivo de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, 4198/2015, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a alínea “a” do inciso V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”. Ainda, foram incluídos na pauta da reunião os Projetos de Lei Complementar: 645/2015, de autoria do Executivo Municipal, que “Dá nova redação aos incisos I e II do artigo 6º da Lei Complementar nº 308, de 1º de julho de 2008”; 646/2015, de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges e coautorias dos Vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro, David Antônio Sanches, Valdir Reis de Jesus, José Osmar de Castro, Lásaro Borges de Oliveira, Otaviano Marques de Amorim, Edimê Erlinda de Lima Avelar e Vicente de Paula Sousa, que “Dispõe sobre a carga horária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais”; 647/2015, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º e revoga o artigo 2º, todos da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012, que revoga o § 3º do artigo 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº 346, de 5 de agosto de 2010” e 4201/2015, de autoria do Executivo Municipal, que “Revoga o art. 2º da Lei nº 5.863, de 8 de maio de 2007”. Indicações 0401 a 0414/15. Requerimentos de Pesar 0403 a 0413/15. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), por meio do Vereador Otaviano Marques de Amorim, devolveu os Projetos de Lei 4196/2015, 4197 e substitutivo, 4198, 4201/2015, e os Projetos de Leis Complementar 645, 647/2015, todos com pareceres favoráveis.  O Presidente da Câmara Municipal nomeou o Vereador José Lucilo da Silva Júlio, para compor a CLJR e emitir parecer de Constitucionalidade e Legalidade ao Projeto de Lei Complementar 646/2015, uma vez que os membros efetivos da CLJR, Vereadores Otaviano Marques de Amorim e Bartolomeu Ferreira Ribeiro são coautores do projeto. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio devolveu o Projeto de Lei nº 4179/2015, que estava sob sua vista para votação em 2º turno, com a apresentação de um substitutivo. DISCUSSÃO RELATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 646/2015: O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) solicitou inversão da pauta para a votação dessa matéria legislativa, como forma de “contrapor os tamanhos absurdos por parte do Chefe do Executivo com relação aos servidores públicos”.  Disse se tratar de um projeto de suma importância, na media em que, “por mais que os servidores e o Sintrasp tentem, o Prefeito, infelizmente, não abre nenhuma brecha de negociação, sinalizando, de forma bem objetiva, irredutibilidade e ditatorialismo, em todos os momentos”. Em função disso, explicou Bosquinho, ele juntamente com mais 8 Vereadores, decidiram reapresentar o Projeto de Lei Complementar que “Dispõe sobre a carga horária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais”, o qual, colocado em votação no mês de janeiro deste ano,   foi derrotado por demandar apenas 1 voto favorável. João Bosco lembrou que o projeto deveria ter partido do Executivo, no entanto, como isso não ocorreu, “os Vereadores têm o dever politico de colocar a questão na agenda política do município”.  Explicou que, sendo aprovado e, posteriormente, vetado, o projeto retorna a esta Casa, e aqui tendo o seu veto derrubado, a lei será promulgada pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara. Enfim, solicitou à Presidência desta Casa Legislativa a apreciação do Projeto de Lei nesta reunião, em 1º e 2º turnos, assim como pediu aos colegas parlamentares a votação, “de forma transparente, sem jogo dúbio”, tendo em vista que, na sua concepção, “inconstitucional foi o projeto de lei destinando 1 (um) milhão e 748 (setecentos e quarenta e oito) mil reais para a Minas Mais Alimentos”. Em resposta, o Presidente Francisco Frechiani afirmou que, em hipótese alguma, deixará de colocar projetos em votação; explicou que sendo colocada em votação, a proposição certamente será aprovada, uma vez que já conta com 9 assinaturas; que, ao ser enviada para o Prefeito, ele terá 15 dias para sancioná-la; e que, como certamente Pedro Lucas não o fará; ele, como Presidente, a promulgará, “uma lei que sabe ser inconstitucional e que levará o seu nome”. Rememorou que já trabalhou com mais de 90% dos servidores, os quais sabem da sua franqueza; e que ele próprio é favorável à carga horária das seis horas, tendo sido um dos responsáveis pela instituição dessa jornada de trabalho na época. Após o período de suspensão da reunião para a emissão de parecer pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, o Vereador Lindomar Francisco Tavares ressaltou que a história se repetia, pois “o projeto caiu nas mãos de outros três Vereadores e novamente receberá parecer contrário, já que não atende aos princípios constitucionais e nem ao Regimento Interno desta Casa Legislativa”. Lembrou que, quando o projeto foi colocado em votação em janeiro deste ano, em sessão extraordinária, ele e o Vereador Braz Paulo votaram contrariamente com relação à legalidade e constitucionalidade do projeto, tendo recebido o apoio da maioria da população pela atitude, por isso se sentia extremamente tranquilo com relação ao assunto, já tendo, inclusive, manifestado, em redes sociais e em reuniões no barracão da Prefeitura, essa postura, assim como o seu princípio de que “aquilo que se fala deve ser cumprido”. Ponderou que a responsabilidade da Câmara Municipal é muito grande, a partir do momento em que coloca em votação um projeto inconstitucional, e que a sociedade certamente não apoia a votação/aprovação de projetos inconstitucionais. Em seguida, o Presidente Francisco Frechiani fez a leitura do último parágrafo do parecer contrário por vício de iniciativa, emitido pela CLRJ ora composta, explicando que, segundo o Regimento Interno, são conclusivos os pareceres das comissões que opinarem pelo arquivamento do projeto por vícios manifestos de inconstitucionalidade ou ilegalidade, cabendo, no entanto, recurso fundamentado contra a decisão da comissão, motivo pelo qual Francisco Frechiani submeteu a decisão ao Plenário. Diante disso, manifestaram-se contrariamente os Vereadores José Carlos da Silva (Carlito), José Lucilo da Silva Júlio (Duda) e Itamar André dos Santos, alegando que têm lutado e se esforçado para agir com consciência e com respeito às leis, motivo pelo qual consideram que o assunto não deveria ser submetido ao Plenário em respeito ao Regimento Interno, documento recentemente alterado e aprovado por esta Casa Legislativa. Também se posicionou contrariamente o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, afirmando que o Projeto de Lei “irá dar em nada, pois não se trata de competência da Câmara e sim do Executivo Municipal”. Como contra-argumentação, o Presidente Francisco Frechiani frisou que, conforme o Regimento Interno, de todas as ações cabem recurso, sendo isso o que estava sendo feito. Então, por decisão da maioria do plenário, o projeto foi submetido à votação, e o Presidente determinou, em seguida, nova suspensão temporária da reunião para emissão de parecer de mérito pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos (CFOT). Após a suspensão, o Relator e Presidente da CFOT, José Carlos da Silva (Carlito), fez a leitura do parecer com voto favorável vencido do Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) e voto contrário do Relator e do Vereador Itamar André dos Santos em razão de o Projeto não estar instruído com as informações e documentos essenciais à análise da questão financeira e orçamentária, como determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.  Na sequência, a coautora, Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar fez a defesa do projeto, sob a justificativa de que a Câmara, como representante da população, tem que reagir com urgência, uma vez que “o funcionalismo público está numa luta diuturna para garantir a dignidade que merece”. Em contrapartida, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) afirmou que gostaria que os servidores tivessem conseguido se entender com o Executivo, no entanto, “um erro não justifica outro, é preciso sensatez”, uma vez que, não se pode atropelar os instrumentos que orientam o funcionamento das nossas instituições, porquanto, “da forma como está sendo tramitado, o projeto de lei fere o Regimento Interno e outras leis”, além disso, “é preciso repensar as garantias que a Constituição nos dá, pois, de certa forma, o projeto tem algo a ver com a sociedade sim e a responsabilidade é desta Casa Legislativa”. Por fim, concluída a votação em primeiro e segundo turnos, o Presidente Francisco Frechiani reiterou aos presentes o trâmite do projeto após a sua aprovação. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 1º TURNO: O Projeto 4196, Substitutivo ao Projeto 4197, 4198, 4201, 645, 647/2015, após receberem pareceres favoráveis da CLJR, foram aprovados em 1º turno por 16 votos. O Projeto de Lei Complementar nº 646/2015, recebeu parecer pela inconstitucionalidade e ilegalidade, ou seja, pela rejeição da matéria, em razão de vício de iniciativa.  Submetido o PLC 646/2015 a discussão e votação, foi aprovado por 11 votos favoráveis e 5 contrários dos Vereadores Itamar André dos Santos, Lindomar Francisco Tavares, José Lucilo da Silva Júlio, José Carlos da Silva e Braz Paulo de Oliveira Júnior. Para emitir parecer de Mérito ao Projeto de Lei Complementar 646/2015 foram nomeados para compor a CFOT os Vereadores João Batista Gonçalves e Itamar André dos Santos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: O Projeto de Lei Complementar 646/2015, após receber parecer contrário da CFOT, sob a justificativa de que o Projeto não está instruído com as informações e documentos essenciais à análise da questão financeira e orçamentária, como determina a Lei de Responsabilidade Fiscal,  o Projeto foi submetido à votação em 2º turno, sendo aprovado por 12 votos favoráveis e 4 contrários dos Vereadores Lindomar Tavares, Itamar André, José Lucilo e José Carlos da Silva. Importa registrar que o Vereador João Batista Gonçalves votou contrário ao parecer da CFOT, ou seja, favorável ao projeto. Os projetos 4096, Substitutivo ao PL 4197, 4198, 4201, 645 e 647/2015, após receberem pareceres de mérito favoráveis, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno, foram aprovados por 14 votos. Ausentes os Vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro e Itamar André dos Santos. Encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de parecer de redação, a Comissão, após análise, os devolveu com parecer favorável. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados da mesma forma em que foi em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: As Indicações 0401 a 0414/15, pautadas, submetidas à discussão e à votação, foram aprovadas por 13 votos. Ausentes os Vereadores Bartolomeu Ferreira, Otaviano Marques e Itamar André. Os Requerimentos de Pesar 0403 a 0413/155 foram lidos pelo 1º Secretário David Antônio Sanches e submetidos à consideração dos Vereadores. COMUNICAÇÕES: O Presidente Francisco Carlos Frechiani expressou o seu desapontamento com relação à recepção na vinda do Governador Fernando Pimentel e do Vice-Governador Antônio Andrade a Patos de Minas, para o lançamento do 12º Fórum Regional, no dia de ontem, 26 de agosto. Disse que, assim como muitos Vereadores, se sentiu ofendido como representante e como cidadão de Patos de Minas, uma vez que sequer recebeu cumprimento do Governador, foi barrado na portaria e, mesmo tendo se identificado, teve que passar por detector de metais. Acrescentou que não foi concedida a palavra nem ao Presidente da Câmara e nem ao Prefeito e que, absurdamente, foram convidados para a mesa de autoridades, o responsável para evasão da área da Epamig, como também o responsável pela invasão das casas no Bairro Jardim Esperança destinadas às pessoas residentes às margens do rio Paranaíba. Afirmou que, além disso, não ouviram as propostas, nem os servidores do IMA e da educação, e nem as necessidades da população. Concluiu afirmando que falou pessoalmente com o Vice-Governador da sua insatisfação e que iria se manifestar também por escrito. O pronunciamento do Presidente Francisco Carlos Frechiani recebeu o apoio do Vereador José Osmar de Castro (Guiguim), que disse da sua tristeza por também ter sido barrado na portaria. Por outro lado, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar afirmou que se sentiu honrada com a presença do Governador e do Vice-Governador em Patos de Minas e que ela juntamente com o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) apresentaram a eles as propostas e necessidades da região, colhidas por meio da Associação das Câmaras Municipais do Alto Paranaíba e do Noroeste de Minas. Por sua vez, o Vereador José Lucilo (Duda) fez votos de que o resultado dos fóruns regionais seja positivo, já que “se trata de uma proposta nova de ouvir a comunidade”; e, aproveitando a oportunidade, falou da sua ida, juntamente com o Prefeito Municipal, a Brasília na terça-feira, dia 25 de agosto, levando ao Ministério da Saúde  necessidades e propostas, inclusive sobre a questão da UPA Porte III e a falta de leitos do Hospital Regional. O Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) convidou a todos para a festa em louvor a Nossa Senhora da Abadia, Senhor Bom Jesus e Nossa Senhora Aparecida em Bonsucesso, a ser realizada no próximo fim de semana; e comunicou que esteve representando a Câmara Municipal ontem, 26 de agosto, na solenidade de inauguração do Estande de Tiro e de um Espaço Multiuso para Treinamento e Eventos, na 10ª Região da Polícia Militar.  Encerrando a fase de Comunicações, o Presidente Francisco Carlos Frechiani enunciou o cancelamento da próxima reunião ordinária, marcada no calendário do ano para quinta-feira (03/09), como forma de possibilitar a participação dos Vereadores no Fórum de Planejamento Urbano de Patos de Minas, nos dias 2 e 3 de setembro (quarta e quinta-feiras), no salão da Decorfest,  por se tratar de evento de suma importância, que conta com o apoio do Poder Legislativo e do Poder Executivo Municipal. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4196, Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4197/2015, 4201, 645, 646 e 647/2015, à sanção. Projeto de Lei 4179/2015 devolvido à Mesa Diretora. Indicações 0401 a 0414/15 e Requerimentos (Votos de Pesar) 0403 a 0413/15, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 (dezessete) horas e 40 (quarenta) minutos. CHAMADA FINAL: 17 (dezessete) Vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani deu por encerrada esta reunião, convocando para a próxima reunião ordinária no dia 10 de setembro, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.
